
 

AOS CUIDADOS DA COMISSÃO DE LICITAÇÕES/PREGOEIRO DA LICITAÇÃO PREGÃO 

ELETRÔNICO Nº 02/2025 DO CONSORCIO INTERMUNICIPAL DE SAUDE DO NORDESTE DE 

SANTA CATARINA 

 

ALTERMED MATERIAL MÉDICO HOSPITALAR LTDA, pessoa 

jurídica de direito privado, inscrito no CNPJ n° 00.802.002/0001-02, 

sediada na Estrada da Boa Esperança, 2320, Fundo Canoas, CEP 

89163-554, Rio do Sul (SC), por seu sócio administrador e advogados 

devidamente constituídos, vem perante Vossa Senhoria, apresentar 

RECURSO ADMINISTRATIVO, conforme abaixo transcritos os fatos e 

fundamentos. 

1. DA SÍNTESE DOS FATOS 

A requerente participou da licitação Pregão Eletrônico nº 02/2025 que tinha por 

objeto o registro de preços para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado sob 

demanda, de medicamentos e correlatos para uso dos entes consorciados, de seus órgãos e/ou 

entidades, integrantes do Consórcio Interfederativo de Saúde do Nordeste de Santa Catarina – 

CISNORDESTE/SC, conforme especificações contidas no instrumento convocatório. Ocorre que 

durante a sessão pública ocorreram ilegalidades que motivaram a necessidade de apresentação 

do presente recurso administrativo, conforme argumentos de fatos e direito abaixo relacionados.             

2. DOS MOTIVOS PARA DESCLASSIFICAR A RECORRIDA    

2.1. DOS MOTIVOS PARA INABILITAÇÃO DA RECORRIDA 

A empresa JT MEDICAMENTOS LTDA, deve ser inabilitada pelo descumprimento 

das cláusulas editalícias, visto que se utilizou, indevidamente, de benefícios de ME/EPP mesmo 

estando desenquadrada. 

As Microempresas e Empresas de Pequeno Porte são obrigadas a declarar seu 

enquadramento ou desenquadramento à Junta Comercial do seu respectivo Estado desde a 

abertura da empresa e sempre que houver necessidade de nova alteração. 

Há duas formas de a empresa não se enquadrar como microempresas ou empresas 

de pequeno porte por motivo de FATURAMENTO, a primeira é ter faturado mais de R$ 

360.000,00 para ME ou R$ 4.800.000,00 para EPP, no ano calendário e outra é ter faturado mais 

de 20% sobre o limite correspondente do enquadramento no ano do exercício anterior, no qual a 

exclusão da condição se daria de forma imediata (§ 9o-A, artigo 3º da LC 123/06).  



 

Art. 3º Para os efeitos desta Lei Complementar, consideram-se microempresas 

ou empresas de pequeno porte, a sociedade empresária, a sociedade simples, 

a empresa individual de responsabilidade limitada e o empresário a que se refere 

o art. 966 da Lei no 10.406, de 10 de janeiro de 2002 (Código Civil), 

devidamente registrados no Registro de Empresas Mercantis ou no Registro Civil 

de Pessoas Jurídicas, conforme o caso, desde que: 
I - no caso da microempresa, aufira, em cada ano-calendário, receita bruta igual 

ou inferior a R$ 360.000,00 (trezentos e sessenta mil reais); e 
II - no caso de empresa de pequeno porte, aufira, em cada ano-

calendário, receita bruta superior a R$ 360.000,00 (trezentos e sessenta mil 

reais) e igual ou inferior a R$ 4.800.000,00 (quatro milhões e oitocentos mil 

reais).  (Redação dada pela Lei Complementar nº 155, de 2016)     Produção de 

efeito 
§ 1º Considera-se receita bruta, para fins do disposto no caput deste artigo, o 

produto da venda de bens e serviços nas operações de conta própria, o preço 

dos serviços prestados e o resultado nas operações em conta alheia, não 

incluídas as vendas canceladas e os descontos incondicionais concedidos.  
§ 2º No caso de início de atividade no próprio ano-calendário, o limite a que se 

refere o caput deste artigo será proporcional ao número de meses em que a 

microempresa ou a empresa de pequeno porte houver exercido atividade, 

inclusive as frações de meses.  
§ 3º O enquadramento do empresário ou da sociedade simples ou empresária 

como microempresa ou empresa de pequeno porte bem como o seu 

desenquadramento não implicarão alteração, denúncia ou qualquer restrição 

em relação a contratos por elas anteriormente firmados.  
[...] 
§ 9o-A.  Os efeitos da exclusão prevista no § 9o dar-se-ão no ano-calendário 

subsequente se o excesso verificado em relação à receita bruta não for superior 

a 20% (vinte por cento) do limite referido no inciso II do caput. 
§ 10.  A empresa de pequeno porte que no decurso do ano-calendário de início 

de atividade ultrapassar o limite proporcional de receita bruta de que trata o § 

2o estará excluída do tratamento jurídico diferenciado previsto nesta Lei 

Complementar, bem como do regime de que trata o art. 12 desta Lei 

Complementar, com efeitos retroativos ao início de suas atividades. 

Ocorre que, ao consultar a situação da empresa JT Medicamentos, verifica-se que 

seus contratos com a Administração Pública no ano de 2024 ultrapassam o teto da receita bruta 

de, no máximo, R$ 4.800.000,00 (quatro milhões e oitocentos mil reais) estabelecido pela Lei 

Complementar nº 123/06, conforme: 

 

De acordo com a Lei de Licitações nº 14.133/2021, a obtenção de benefícios 

ME/EPP fica limitada às microempresas e às empresas de pequeno porte que, no ano-calendário 

de realização da licitação, ainda não tenham celebrado contratos com a Administração Pública 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/2002/L10406.htm#art966
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/Lcp155.htm#art1
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/Lcp155.htm#art11
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/Lcp155.htm#art11
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp123.htm#art12
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp123.htm#art12


 

cujos valores somados extrapolem a receita bruta máxima admitida para fins de enquadramento 

como empresa de pequeno porte. 

Tanto que, o próprio edital estabeleceu cláusula de acordo com essa previsão legal: 

8.3.1.1. Nos termos do art. 4º, §§ 1º a 3º, da Lei Federal n. 14.133/2021, o 

tratamento diferenciado para ME e EPP não é aplicável nas contratações que 

possuam item com valor estimado superior à receita bruta máxima admitida para 

fins de enquadramento como EPP ou cuja soma dos contratos celebrados 

no ano-calendário de realização da licitação a superem. (grifos acrescidos) 

Note-se que, inclusive, a empresa apresentou declaração de enquadramento como 

Microempresa e Empresa de Pequeno Porte no presente processo licitatório: 

 

Outro ponto que merece atenção é que a empresa JT MEDICAMENTOS LTDA, 

apresentou balanço patrimonial, na forma Sped contábil, somente em relação ao último 

quadrimestre de 2023 – o qual foi constituída, não apresentando o balanço referente ao exercício 

de 2024. 

A ausência de apresentação do balanço patrimonial referente ao exercício de 2024 

impede a Administração e demais licitantes de verificar o real faturamento total da empresa nos 

dois últimos exercícios sociais, que, como indicado, somente pelos contratos acima indicados, já 

ultrapassou o teto legal. 



 

Na presente licitação, a empresa recorrida não só se declarou como ME/EPP, 

conforme declaração acima e registro na própria ata da sessão, como também gozou de 

benefícios aplicáveis somente a esse porte de empresa, sem sequer efetivamente se enquadrar 

como ME/EPP: 

 

Ora, de forma cristalina é possível verificar que a empresa concorrida sequer deveria 

ter sido habilitada na presente licitação, tendo em vista que não comprovou a qualificação 

econômico-financeira, não podendo a Administração aceitar a participação da empresa como 

ME, que não esteja de acordo com a legislação e normativas aplicáveis. 

Desta maneira, observando o descumprimento do edital e primando pela igualdade, 

legalidade, impessoalidade e moralidade de condições a todos os concorrentes do certame, 

requer-se a desclassificação e/ou inabilitação a empresa vencedora nos itens acima citados.      

2.1.1. DO PEDIDO DE DILIGÊNCIA A FIM DE COMPROVAR INCONSISTÊNCIAS NA 

HABILITAÇÃO DA RECORRIDA 

Diante dos argumentos acima apontados, e a fim de auxiliar na comprovação 

necessária para o deferimento dos argumentos pelo julgador, faz-se necessário a elaboração de 

diligência com intuito de verificar que a empresa recorrida não goza dos benefícios de ME/EPP 

que foram usufruídos na presente licitação, devendo ser desclassificada.    

2.2. OBRIGATORIEDADE DE DESCLASSIFICAÇÃO DA RECORRIDA  

2.2.1. DA APLICAÇÃO DO PRINCÍPIO DA VINCULAÇÃO AO EDITAL E DA ISONOMIA 

PARA DESCLASSIFICAR A RECORRIDA 

Ao declarar vencedora a recorrida, a Administração o fez atentando contra as normas 

editalícias. Em casos análogos a este, onde há irregularidade e principalmente o desrespeito às 

determinações do edital, a jurisprudência é uníssona em reconhecer a OBRIGATORIEDADE em 

seguir os estritos mandamentos editalícios, sob pena de incorrer em ilegalidade, veja-se:  

ADMINISTRATIVO. PROCEDIMENTO LICITATÓRIO. PREGÃO. PRINCÍPIO DA 

VINCULAÇÃO AO EDITAL. REQUISITO DE QUALIFICAÇÃO TÉCNICA NÃO 

CUMPRIDO. DOCUMENTAÇÃO APRESENTADA DIFERENTE DA EXIGIDA. O 



 

Tribunal de origem entendeu de forma escorreita pela ausência de cumprimento 

do requisito editalício. Sabe-se que o procedimento licitatório é resguardado pelo 

princípio da vinculação ao edital; [...] Sendo assim, se o edital prevê, conforme 

explicitado no acórdão recorrido (fl. 264), "a cópia autenticada da publicação no 

Diário Oficial da União do registro do alimento emitido pela Anvisa", este deve 

ser o documento apresentado para que o concorrente supra o requisito relativo 

à qualificação técnica. Seguindo tal raciocínio, se a empresa apresenta outra 

documentação - protocolo de pedido de renovação de registro - que não a 

requerida, não supre a exigência do edital. Aceitar documentação para suprir 

determinado requisito, que não foi a solicitada, é privilegiar um concorrente em 

detrimento de outros, o que feriria o princípio da igualdade entre os licitantes.  

E mais:  

RECURSO ORDINÁRIO EM MANDADO DE SEGURANÇA. CONCORRÊNCIA 

PÚBLICA. PROPOSTA FINANCEIRA SEM ASSINATURA. DESCLASSIFICAÇÃO. 

PRINCÍPIOS DA VINCULAÇÃO AO INSTRUMENTO CONVOCATÓRIO E DO 

JULGAMENTO OBJETIVO. 1. Se o licitante apresenta sua proposta financeira sem 

assinatura ou rubrica, resta caracterizada, pela apocrifia, a inexistência do 

documento. 2. Impõe-se, pelos princípios da vinculação ao instrumento convocatório 

e do julgamento objetivo, a desclassificação do licitante que não observou exigência 

prescrita no edital de concorrência. 3. A observância ao princípio constitucional da 

preponderância da proposta mais vantajosa para o Poder Público se dá mediante o 

cotejo das propostas válidas apresentadas pelos concorrentes, não havendo como 

incluir na avaliação a oferta eivada de nulidade. 4. É imprescindível a assinatura ou 

rubrica do licitante na sua proposta financeira, sob pena de a Administração não 

poder exigir-lhe o cumprimento da obrigação a que se sujeitou. 5. Negado 

provimento ao recurso.  

A licitação é o procedimento administrativo no qual a Administração Pública seleciona 

a proposta mais vantajosa para o contrato de interesse público, desenvolvendo-se através de 

sucessões ordenadas de atos vinculantes para a Administração e para os licitantes, propiciando 

igualdade de tratamento e oportunidade a todos os interessados como fator de eficiência e 

moralidade dos negócios administrativos.  

Para tanto, necessária formalização dos diversos procedimentos instituidores do 

processo de licitação à busca da contratação mais vantajosa aos cofres públicos, espelhados 

sempre no menor preço ofertado em relação direta ao objeto comum a ser licitado e, 

posteriormente, contratado pela Administração Pública, sempre na mais pura e irrestrita 

vinculação desde procedimento às normas contidas no Edital.   

Maria Sylvia Zanella Di Pietro salienta que “Princípio da vinculação ao instrumento 

convocatório é essencial cuja inobservância enseja nulidade do procedimento”. Referido 

princípio, além de mencionado no art. 5º da Lei nº 14.133/2021. 

Segundo o ensinamento de Meirelles:  

“Vinculação ao edital: a vinculação ao edital é princípio básico de toda licitação. Nem 

se compreenderia que a Administração fixasse no edital a forma e o modo de 

participação dos licitantes e no decorrer do procedimento ou na realização do 

julgamento se afastasse do estabelecido, ou admitisse documentação e proposta 

em desacordo com o solicitado. O edital é a lei interna da licitação, e, como tal, 

vincula aos seus termos tanto os licitantes como a Administração que o expediu (art. 



 

41).” (MEIRELLES, Hely Lopes. Direito administrativo brasileiro. 25. ed. São Paulo: 

Malheiros, 2000, p. 256-257)  

O princípio da vinculação ao ato convocatório dirige-se tanto à Administração, como 

aos licitantes, posto que estes não podem deixar de atender aos requisitos do instrumento 

convocatório. Nessa mesma toada, ainda segundo a administrativista Maria Sylvia Zanella Di 

Pietro “se os licitantes classificados deixarem de apresentar a documentação exigida ou 

apresentá-las em desacordo com exigido no edital, estas imperiosamente deverão ser inabilitadas 

e desclassificadas, nos termos do art. 59 da Lei Federal nº. 14.133/2021”. 

Nesse sentido, assim prevê o art. 11, da Lei Federal nº. 14.133/2021:  

Art. 11. O processo licitatório tem por objetivos: 

I - assegurar a seleção da proposta apta a gerar o resultado de contratação mais 

vantajoso para a Administração Pública, inclusive no que se refere ao ciclo de vida 

do objeto; 

II - assegurar tratamento isonômico entre os licitantes, bem como a justa 

competição; 

III - evitar contratações com sobrepreço ou com preços manifestamente inexequíveis 

e superfaturamento na execução dos contratos; 

IV - incentivar a inovação e o desenvolvimento nacional sustentável.  

A previsão legal acima é crucial para a interpretação e aplicação dos preceitos 

regentes da licitação. As soluções para os casos enfrentados pela Administração Pública devem 

ser compatíveis com os princípios jurídicos ali expressos, sendo imperiosa a invalidação das 

decisões que lhes contrariarem. Caso não haja a observância aos ditames desses relevantes 

preceitos, a validade do processo fica comprometida, tornando imperiosa sua desconstituição. 

Nessa perspectiva, José dos Santos Carvalho Filho afirma que o legislador pátrio, ao 

instituir o procedimento licitatório, inspirou-se, fundamentalmente, na moralidade administrativa 

e na igualdade de oportunidades àqueles interessados em contratar:  

"Erigida atualmente à categoria de princípio constitucional pelo art. 37, caput, da CF, 

a moralidade administrativa deve guiar toda a conduta dos administradores. A estes 

incumbe agir com lealdade e boa-fé no trato com os particulares, procedendo com 

sinceridade e descartando qualquer conduta astuciosa ou eivada de malícia. A 

licitação veio prevenir inúmeras condutas de improbidade por parte do 

administrador, algumas vezes curvados a acenos ilegítimos por parte dos 

particulares, outras levadas por sua própria deslealdade para com a Administração 

e a coletividade que representa. Daí a vedação que se lhe impõe, de optar por 

determinado particular. Nesse ponto a moralidade administrativa se toca com o 

próprio princípio da impessoalidade, também insculpido no art. 37, caput, da 

Constituição, porque, quando o administrador não favorece este ou aquele 

interessado, está, ipso facto, dispensando tratamento impessoal a todos. 

Outro fundamento da licitação foi a necessidade de proporcionar igualdade de 

oportunidades a todos quantos se interessam em contratar com a Administração, 

fornecendo seus serviços e bens (o que é mais comum), ou àqueles que desejam 

apresentar projetos de natureza técnica, científica ou artística. A se permitir a livre 

escolha de determinados fornecedores pelo administrador, estariam alijados todos 

os demais, o que seria de lamentar, tendo em vista que, em numerosas ocasiões, 

poderiam eles apresentar à Administração melhores condições de contratação. 

CUMPRE, ASSIM, PERMITIR A COMPETITIVIDADE ENTRE OS INTERESSADOS, 

ESSENCIAL AO PRÓPRIO INSTITUTO DA LICITAÇÃO”.  

Não é outro o entendimento da jurisprudência:  



 

ADMINISTRATIVO. LICITAÇÃO. PREGÃO ELETRÔNICO. RECURSO 

ADMINISTRATIVO. REJEIÇÃO PELO PREGOEIRO. NÃO CONCESSÃO DE PRAZO 

PARA APRESENTAÇÃO DAS RAZÕES DO RECURSO. ART. 4o, XVII, DA LEI Nº 

10.520/02. PRINCÍPIOS DO CONTRADITÓRIO, DA AMPLA DEFESA E DO DEVIDO 

PROCESSO LEGAL ADMINISTRATIVO. NULIDADE DO ATO. No caso dos autos, a 

empresa autora externou imediata e motivadamente a sua intenção de manejar o 

recurso no processo licitatório, afirmando que a licitante vencedora descumpriu as 

regras do edital. No entanto, a pregoeira rejeitou a intenção de recurso, sob o 

fundamento de que a licitante vencedora afirmou atender todas as exigências do 

edital. Evidenciada a intenção de recorrer, a ré ́deveria ter concedido o prazo legal 

de 03 (três) dias para complementação das razões do recurso, a fim de assegurar o 

direito à ampla defesa, ao contraditório e ao devido processo legal administrativo à 

demandante. Tendo em vista que o prazo para apresentação das razões recursais 

de 03 (três) dias não foi concedido, violando princípios constitucionais, impõe-se o 

reconhecimento da nulidade do ato administrativo que rejeitou a intenção de recorrer 

da empresa autora. APELREEX 00002150720104058000, Desembargador Federal 

José Maria Lucena, TRF5 - Primeira Turma, DJE - Data:12/09/2013 - Página:144.)  

É fato que quando a Administração estabelece no edital as condições para participar 

da licitação e as cláusulas essenciais do futuro contrato, passando os interessados a 

apresentação de suas respectivas propostas com base nos elementos específicos do edital.  

Nesse diapasão, José Afonso da Silva assevera que “se for aceita proposta ou 

celebrado contrato com desrespeito às condições previamente estabelecidas no edital, burlados 

estarão os princípios da licitação, em especial o da igualdade entre licitantes, pois aquele que se 

prendeu aos termos e condições do edital poderá ser prejudicado pela melhor proposta 

apresentada por outros que o desrespeitou”. 

Ora, o texto legal não comporta interpretação extensiva. O cumprimento das 

cláusulas do edital obriga a Administração a desclassificar a empresa recorrida. Desta forma, é à 

medida que se impõe.  

2.2.2. DA PROIBIÇÃO DE CONDUTAS CONTRADITÓRIAS 

No Direito Administrativo existe a proibição dos comportamentos contraditórios, 

também conhecido como venire contra factum proprium, que é um princípio cada vez mais 

enraizado em nosso ordenamento jurídico e, atualmente, tem uma aplicação quase que pacífica 

nos tribunais, notadamente ao se considerar a sua relação com o princípio da boa-fé objetiva e 

da segurança jurídica. 

Por meio deste princípio é vedado que uma parte adote um comportamento diverso 

daquele adotado anteriormente, em verdadeira surpresa à outra parte, sendo evidente que se 

busca proteger com este princípio a confiança e lealdade das relações jurídicas. Espera-se da 

Administração Pública a adoção de condutas razoáveis. Com efeito, posturas ilógicas, 

contraditórias e surpreendentes, ao maltratarem o estado psicológico dos expectadores, 

representam violação ao princípio da segurança jurídica e da boa-fé objetiva. 

O Superior Tribunal de Justiça também veda a adoção de posturas contraditórias 

pela Administração, o que representa violação não somente ao princípio da razoabilidade, mas 



 

também aos princípios da segurança jurídica e da boa-fé objetiva no corolário que proíbe 

comportamentos contraditórios (venire contra factum proprium). Veja-se:  

“(...) O direito moderno não compactua com o venire contra factum proprium, que 

se traduz como o exercício de uma posição jurídica em contradição com o 

comportamento assumido anteriormente (MENEZES CORDEIRO, Da Boa-fé no 

Direito Civil, II/742). Havendo real contradição entre dois comportamentos, 

significando o segundo quebra injustificada da confiança gerada pela prática do 

primeiro, em prejuízo da contraparte, não é admissível dar eficácia à conduta 

posterior.” (STJ, RESP nº 95539-SP, Relator Ministro Ruy Rosado de Aguiar, 4ª 

Turma, julgado em 03/09/1996, publicado no DJ em 14/10/1996) 

Os princípios da segurança jurídica e da boa-fé objetiva, bem como a vedação ao 

comportamento contraditório (venire contra factum proprium), impedem que a 

Administração, após praticar atos em determinado sentido, que criaram uma 

aparência de estabilidade das relações jurídicas, venha adotar atos na direção 

contrária, com a vulneração de direito que, em razão da anterior conduta 

administrativa e do longo período de tempo transcorrido, já se acreditava 

incorporado ao patrimônio dos administrados. (STJ - RMS 20572/DF – Relatora 

Ministra LAURITA VAZ – Quinta Turma - DJe 15/12/2009)  

Durante a sessão pública a Administração utilizou posturas divergentes, pois não 

observou os critérios legais de utilização de benefício de ME/EPP, consagrando vencedora 

empresa que não atende aos critérios legais. Por este motivo todos os atos ocorridos após esta 

ilegalidade devem ser anulados.     

3. DOS PEDIDOS  

Receber o recurso administrativo e, ao final, seja dado provimento para:  

a) Desclassificar a recorrida pelo não cumprimento de cláusulas editalícias e da 

legislação pertinente.    

b) Que sejam anuladas todas as fases da licitação ocorridas após o ato ilegal, 

convocando as empresas para nova sessão pública. 

Requer-se também que seja comunicado o julgamento obrigatoriamente pelos e-

mails, bruna.oliveira@sandieoliveira.adv.br e contato@sandieoliveira.adv.br, sob pena de 

nulidade. 

                                                  Nestes termos pede deferimento. 

Rio do Sul (SC), 9 de abril de 2025. 
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A Dautin Blockchain CERTIFICA para os devidos fins de direito que, o arquivo digital especificado com o tipo 
documental Autenticação e representado pela função hash criptográfica conhecida como SHA-256, de código 
9cd252acd9e135dafc75bcd3e5f144df205bc829ab365f2d6d1e7149efcc0bed foi autenticado de acordo com 
as Legislações e normas vigentes¹ através da rede blockchain Binance Smart Chain, sob o identificador único 
denominado NID 257633 dentro do sistema.

A autenticação eletrônica do documento intitulado "Procuração - Maicon Cordova Pereira", cujo assunto é 
descrito como "Procuração - Maicon Cordova Pereira", faz prova de que em 21/02/2025 10:52:55, o 
responsável Altermed Material Medico Hospitalar Ltda (00.802.002/0001-02) tinha posse do arquivo com as 
mesmas características que foram reproduzidas na prova de autenticidade, sendo de Altermed Material Medico 
Hospitalar Ltda a responsabilidade, única e exclusiva, pela idoneidade do documento apresentado a Dautin 
Blockchain

Este CERTIFICADO foi emitido em 21/02/2025 10:54:29 através do sistema de autenticação eletrônica da 
empresa Dautin Blockchain de acordo com o Art. 10, § 2º da MP 2200-2/2001, Art. 107 do Código Cívil e Art. 
411, em seus §§ 2º e 3º do Código de Processo Civil, estando dessa maneira de acordo para o cumprimento do 
Decreto 10278/2020.

Para mais informações sobre a operação acesse o site https://www.dautin.com e informe o código da 
transação blockchain 0x0fd3c406d51897ed4cfa58b181e8fcb86a7d34e6c3c859fbb3857b659dd2e631. 
Também é possível acessar a consulta através da rede blockchain em https://bscscan.com/

¹ Legislação Vigente: Medida Provisória nº 2200-2/2001, Código Civil e Código de Processo Civil.
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CERTIDÃO

CERTIFICO, que revendo o arquivo deste Ofício de Notas, verifiquei que às fls. 094/095 do 
Livro nº 179, Protocolo nº 15364, protocolado em 14/09/2016, consta um instrumento de 
Procuração do seguinte teor: PROCURAÇÃO BASTANTE QUE FAZ ALTERMED MATERIAL 
MÉDICO HOSPITALAR LTDA. A MAICON CORDOVA PEREIRA, NA FORMA ABAIXO: - - - - -
SAIBAM quantos este público instrumento de procuração bastante virem, que aos quatorze 
(14) dias do mês de setembro (09) do ano de dois mil e dezesseis (2016), nesta cidade e 
comarca de Rio do Sul, Estado de Santa Catarina, neste Tabelionato, perante mim, Escrevente 
Notarial, compareceu como outorgante, ALTERMED MATERIAL MÉDICO HOSPITALAR 
LTDA., pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ(MF) sob número 
00.802.002/0001-02, com sede na Estrada Boa Esperança, número 2320, Bairro Fundo 
Canoas, nesta cidade de Rio do Sul, Estado de Santa Catarina, conforme Contrato Social, 
devidamente registrado na Junta Comercial do Estado de Santa Catarina - JUCESC, sob 
número 42202072082, em 06.09.1995 e conforme Consolidação de Contrato Social, datado de 
26.06.2015, devidamente registrado na Junta Comercial do Estado de Santa Catarina - 
JUCESC, sob número 20150597410, em 08.07.2015, neste ato representada por seu sócio 
administrador, ANACLETO FERRARI, brasileiro, nascido no dia 26.07.1966, casado, 
empresário, portador da  Carteira de Identidade número 3R/1.428.772-SSP-SC, da Carteira 
Nacional de Habilitação número 03887856352-DETRAN-SC e inscrito no CPF(MF) sob número 
523.140.819-00, domiciliado e residente na Estrada Boa Esperança, número 2545, Bairro 
Fundo Canoas, nesta cidade de Rio do Sul, Estado de Santa Catarina, a presente identificada 
neste ato pelos documentos supra mencionados, de cuja capacidade jurídica dou fé. Por este 
público instrumento, através de seu representante, disse que nomeava e constituía seu 
bastante procurador, MAICON CORDOVA PEREIRA, brasileiro, casado, gerente, portador da 
Carteira de Identidade número 3.242.195-SESP-SC, da Carteira Nacional de Habilitação 
número 02034645785-DETRAN-SC e inscrito no CPF(MF) sob número 015.886.939-70, 
domiciliado e residente na Rua Henrique Munzfeld, número 130, Bairro Fundo Canoas, nesta 
cidade de Rio do Sul, Estado de Santa Catarina, para o fim especial de onde com esta se 
apresentar, participar de licitações, em qualquer modalidade (concorrência, tomada de 
preço, convite, concurso, leilão, pregão presencial e/ou eletrônico, dispensa de licitação, 
compra direta) em nome da empresa outorgante, podendo para tanto concordar, discordar 
apresentar propostas; dar lances, assistir aberturas de propostas, assinar contratos 
estipulando e aceitando cláusulas e condições; pagar taxas e emolumentos, apresentar provas 
e documentos representá-la em quaisquer repartições públicas, federais, estaduais e 
municipais, juntar e retirar documentos, passar recibo e dar quitações, bem como nomear 
representantes para representá-la nas concorrências e ou licitações, enfim praticar todo e 
qualquer ato para o cabal e fiel desempenho do presente mandato. (SOB MINUTA). (OS 
DADOS DO OUTORGADO FORAM FORNECIDOS POR CONTA E RESPONSABILIDADE 
DA OUTORGANTE). Os documentos apresentados para a lavratura do presente ato se 
encontram arquivados por meio de fotocópias, conforme determina o parágrafo único do art. 
799, do Código de Normas da Corregedoria Geral da Justiça do Estado de Santa Catarina. 
Assim a disse do que dou fé e me pediu este instrumento o qual foi lido por mim, Escrevente 
Notarial e sendo achado conforme, aceitou, outorgou e assina. Eu, Isabel Sane Kuhnen, 
Escrevente Notarial, que digitei. Eu, Maria Zélia Della Giustina, Tabeliã de Notas, subscrevo, 
dou fé e assino. C.M. 21514. Emolumentos: R$46,00Selo: R$ 1,70 + (FUPESC: 24,42%; OAB, 
Peritos e Assistência: até 24,42%; FEMR/MPSC: 4,88%; Ressarcimento de Atos Isentos e 

Esse documento foi assinado por JULIA YARA KAMMERS.
Para validar o documento e suas assinaturas acesse https://assinatura.e-notariado.org.br/validate e informe o código KWHX5-
KU7YP-ZVE38-UBKLQ
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Ajuda de Custo: 26,73%; TJSC: 19,55%) = R$47,70. Selo(s): EKQ32722-R48X.(a) ALTERMED 
MATERIAL MÉDICO HOSPITALAR LTDA. - Outorgante representada por ANACLETO 
FERRARI, MARIA ZÉLIA DELLA GIUSTINA - TABELIÃ. Era o que se continha. O referido é 
verdade do que dou fé. Eu, JÚLIA YARA KAMMERS, Escrevente Notarial (Assinado 
Digitalmente), que digitei, subscrevo dou fé e assino.Emolumentos: R$15,21 + ISS: R$ 0,38 + 
FRJ: R$ 3,45 (FUPESC: 24,42%; OAB, Peritos e Assistência: até 24,42%; FEMR/MPSC: 
4,88%; Ressarcimento de Atos Isentos e Ajuda de Custo: 26,73%; TJSC: 19,55%) = R$19,04.

Rio do Sul, 20 de fevereiro de 2025.

Em testemunho da verdade.

_______________________________
JÚLIA YARA KAMMERS

Escrevente Notarial (Assinado Digitalmente)

-----------------------------------------------------------------------
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-----------------------------------------------------------------------

Esse documento foi assinado por JULIA YARA KAMMERS.
Para validar o documento e suas assinaturas acesse https://assinatura.e-notariado.org.br/validate e informe o código KWHX5-
KU7YP-ZVE38-UBKLQ

Assinado digitalmente por:
JULIA YARA KAMMERS
CPF: 099.263.229-30
Certificado emitido por AC Certisign RFB G5
Data: 20/02/2025 17:41:09 -03:00



MANIFESTO DE
ASSINATURAS

Código de validação: KWHX5-KU7YP-ZVE38-UBKLQ

Este documento foi assinado pelos seguintes signatários nas datas indicadas (Fuso
horário de Brasília):

JULIA YARA KAMMERS (CPF 099.263.229-30) em 20/02/2025 17:41

Para verificar as assinaturas acesse https://assinatura.e-notariado.org.br/validate e
informe o código de validação ou siga o link a abaixo:

https://assinatura.e-notariado.org.br/validate/KWHX5-KU7YP-ZVE38-UBKLQ
.


